
















created, to December 2009. This analysis considers Michel Foucault’s biopolitical perspective 

–

individuals’ and populations’ lives through constant surveillance.
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estabeler o quanto o clorofórmio era seguro, mas chamou a atenção para o papel do “erro” 





–





alojamento do inspetor. […] Cada cela tem, na circunferência que dá para



–
–



“1) uma transparência universal; 2) a possibilidade de inspecionar a toda hora que 

rmas, etc” 



inquisitorial. Revestida da função de “proteger, promover e defender a saúde”, a vigilância 





“Medicamento” e responda “Sim” à pergunta “Houve dano à saúde?”.

icitados e escolher a opção: “Problema / 
evento adverso relacionado ao uso de medicamentos” no campo “Tipo de incidente/ 
Evento adverso”. (Fonte: http://portal.anvisa.gov.br/como



“consciência” poderá ser praticada no interior do corpo mesmo, do próprio indivíduo e por ele 

mesmo, sob sua atenta supervisão. É o que Foucault denominou de “o governo dos corpos 

“livres””. (





O poder disciplinar se dirige ao “homem corpo” e o biopoder se dirige ao 

“homem espécie”, no entanto, um tipo de poder não exclui o outro. Como efeito do biopoder, 
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–
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http://www.anvisa.gov.br/


locais, ou seja, os Estados e os Municípios de todo o Brasil, deveriam “estabelecer 

forem considerados de risco aumentado para a saúde individual ou coletiva” (p. 28). A mesma 

–

–

–
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Medicamentos. O que nos diz o Ministério da Saúde? Ele diz que “é função do Centro 

de Monitorização de Medicamentos”, ou seja, o Brasil passa a integrar a Rede Mundial de 

–

–
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diagnóstico “in vivo” e imunoterapia.

2007, que caberá ao farmacêutico “participar de estudos de farmacovigilância e os destinados 

ao desenvolvimento de novas preparações”, bem como “informar 

ocorrência de reações adversas e/ou interações medicamentosas, não previstas”. Trata

de 2009, a RDC nº 04, que “Dispõe sobre as normas de farmacovigilância para os detentores 



ano”, é bem precisa ao exigir do setor fabricante que 

este deva: “Designar profissional de saúde de nível superior com capacidade técnica para ser 

responsável pela farmacovigilância de seus produtos” (Art. 4º). 

“Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da 

providências”. Nesta o que encontramos? Encontramos, pela 

atribuições no campo da Atenção Farmacêutica, sendo que ele, o farmacêutico, “deve 

queixa técnica às autoridades sanitárias” (Art. 67).

explícita ao dizer que: “À Anvisa

no uso dos medicamentos”

pela RDC nº 60, de 26 de novembro de 2009, onde diz: “A empresa titular de registro do 

–

–

–



apresentação da amostra grátis, incluindo o número do lote” (Art. 11) e “Os procedimentos 

amostras grátis” (Art. 14).
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http://www.thelancet.com/journals/lancet/issue/vol159no4103/PIIS0140-6736(00)X7760-4

